
 
 Superior Tribunal de Justiça 

Gabinete  do  Ministro  Mauro  Campbell  Marques 
 

 

 

Ofício-Circular nº 165/15 GMMC          Brasília, 17 de dezembro de 2015. 

 
                             

Ao cumprimentar Vossa Excelência e ao término do exercício 

de 2015 neste Superior Tribunal de Justiça, cumpro o dever de encaminhar 

relatório das atividades deste magistrado na Comissão de Jurisprudência, 

bem como relatório estatístico do gabinete, referente ao número de 

processos recebidos, decididos, julgados e encerrados (baixados) no 

período. 

Ressalto que, em 2015, segundo a Assessoria das Comissões 

Permanentes de Ministros foram aprovados pela Comissão de 

Jurisprudência 50 projetos de súmula, sendo 07 de minha Relatoria (em 

anexo).  

Iniciamos o corrente ano com 4.731 processos a mim 

atribuídos e estamos encerrando com 3.751, sendo que na data de hoje se 

encontram disponíveis em meu gabinete para proferir despachos e ou 

decisões menos de 1.379. Encaminho, também, a relação de importantes 

temas submetidos a julgamento no ano de 2015, sob nossa relatoria, e que 

mereceram destaque na comunidade jurídica.  

Registro que não há qualquer recurso com atribuição ao 

nosso gabinete, por pedido de vista, pendente de apreciação com 

excesso de prazo regimental (sessenta dias), excetuado um único 

recurso que será pautado para a primeira sessão do mês de fev/2015. 

Também consigno que não há recursos submetidos ao rito dos Recursos 

Repetitivos pendentes de ingresso em pauta. 
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A despeito da constante elevação do número de processos 

distribuídos, seguimos convictos da viabilidade de uma prestação 

jurisdicional célere e qualificada, fruto do comprometimento de todos. 

 

Renovo protestos de elevada consideração e apreço. 

  

Cordialmente, 

  

 

 

  

MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 

Ministro 
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MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES – STJ 

PROCESSOS RECEBIDOS, JULGADOS, DECISÕES NÃO TERMINATIVAS E VOTOS-VISTAS 

ANO/MÊS PROCESSOS 

RECEBIDOS[1] 

PROCESSOS 

JULGADOS 

PROCESSOS COM 

VOTOS-VISTAS 

PROFERIDOS 

2008[2] 13.652 8.115 8 

2009 6.277 12.041 42 

2010 5.972 13.543 64 

2011 9.063 12.190 58 

2012 10.338 14.672 75 

2013 11.366 18.864 52 

2014 12.267 19.075 49 

2015 10.811 17.473 111 

TOTAL 79.746 115.973 459 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                                                 
[1] Processos distribuídos, atribuídos e redistribuídos 
[2] 17 de junho a 31 de dezembro 
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Projetos de Súmula 

 

 

Projeto 851 (Recurso Repetitivo) Súmula n. 421 (Pedido de Alteração) 

Corte Especial (Mantido o texto original pela Primeira Seção 

em 28/5/2015) 

Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública 

quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público 

integrante da mesma Fazenda Pública à qual pertença. 

 

 

Projeto 874 (Recurso Repetitivo) Primeira Seção (Súmula n. 523) 

A taxa de juros de mora incidente na repetição de indébito de 

tributos estaduais deve corresponder à utilizada para cobrança do 

tributo pago em atraso, sendo legítima a incidência da taxa Selic, 

em ambas as hipóteses, quando prevista na legislação local, 

vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

 

 

Projeto 887 (Recurso Repetitivo) Primeira Seção (Súmula n. 553) 

Nos casos de empréstimo compulsório sobre o consumo de 

energia elétrica, é competente a Justiça estadual para o 

julgamento de demanda proposta exclusivamente contra a 

Eletrobrás. Requerida a intervenção da União no feito após a 

prolação de sentença pelo juízo estadual, os autos devem ser 

remetidos ao Tribunal Regional Federal competente para o 

julgamento da apelação se deferida a intervenção. 

 

 

Projeto 925 (Recurso Repetitivo) Primeira Seção (Adiada a apreciação 

pela Seção em 9/12/2015) 

Na importação, é indevida a exigência de nova certidão negativa 

de débito no desembaraço aduaneiro, se já apresentada a 

comprovação da quitação de tributos federais quando da 

concessão do benefício relativo ao regime de drawback. 
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Projeto 972 (Recurso Repetitivo) Primeira Seção (Súmula n. 555) 

Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial 

quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se 

exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em 

que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.  

 

 

Projeto 1079 (Recurso Repetitivo) Primeira Seção (Súmula n. 560) 

A decretação da indisponibilidade de bens e direitos, na forma do 

art. 185-A do CTN, pressupõe o exaurimento das diligências na 

busca por bens penhoráveis, o qual fica caracterizado quando 

infrutíferos o pedido de constrição sobre ativos financeiros e a 

expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do 

executado, ao Denatran ou Detran. 

 

 

Projeto 1.091 (Recurso Repetitivo) Primeira Seção (Aprovado pela 

Comissão em 10/12/2015) 

Compete à Justiça Federal o processo e julgamento de demanda 

em que se discute a ausência ou obstáculo ao credenciamento de 

instituição particular de ensino superior no Ministério da 

Educação como condição de expedição de diploma de ensino a 

distância aos estudantes. 
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Recursos Representativos de Controvérsia 

 

(Art. 543C – CPC) 

 

Ministro Mauro Campbell Marques 
 

 

Processo Afetação Tema 

Julgado em 

Acordão Transitado 

em Julgado 

Situação do 

Tema 

 

RESP 1353111 

 

07/03/2013 

 

23/092/015 

 

- 

 

- 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1354908 

 

02/05/2013 

 

09/09/2015 

- - Julgado o Mérito 

do Tema 

 

RESP 1400287 

 

14/02/2014 

 

22/04/2015 

 

03/11/2015 

- Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1391092 

 

14/02/2014 

 

22/04/2015 

 

- 

- Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1459779 

 

15/08/2014 

 

22/04/2015 

 

18/11/2015 

- Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1478439 

 

05/09/2014 

 

25/03/2015 

 

27/03/2015 

 

24/08/2015 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1110551 

 

23/03/2009 

 

10/06/2009 

 

18/06/2009 

 

24/08/2009 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1111202 

 

23/03/2009 

 

10/06/2009 

 

18/06/2009 

 

28/09/2009 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1269570 

 

05/10/2011 

 

23/05/2012 

 

04/06/2012 

 

08/11/2013 

Tema revisado 

 

RESP 1102575 

 

30/04/2009 

 

23/09/2009 

 

01/10/2009 

 

04/11/2009 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1112745 

 

21/05/2009 

 

23/09/2009 

 

01/10/2009 

 

05/04/2010 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1112413 

 

10/06/2009 

 

23/09/2009 

 

01/10/2009 

 

04/11/2009 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1114407 

 

30/06/2009 

 

09/12/2009 

 

18/12/2009 

 

03/03/2010 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1357512 

 

05/02/2013 

   

05/09/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1111148 

 

22/09/2009 

 

24/02/2010 

 

08/03/2010 

 

19/08/2011 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1129971 

 

22/09/2009 

 

24/02/2010 

 

10/03/2010 

 

25/06/2010 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1114404 

 

22/09/2009 

 

10/02/2010 

 

01/03/2010 

 

05/04/2010 

Julgado o mérito 

do tema 
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RESP 1125550 

 

28/09/2009 

 

14/04/2010 

 

29/04/2010 

 

14/06/2010 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1121023 

 

07/12/2009 

 

23/06/2010 

 

30/06/2010 

 

01/09/2010 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 841577 

 

12/05/2010 

   Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1187500 

 

14/05/2010 

   Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1133965 

 

12/04/2010 

   Em julgamento 

 

RESP 1133662 

 

12/04/2010 

 

09/08/2010 

 

19/08/2010 

 

23/09/2010 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1183546 

 

28/05/2010 

 

08/09/2010 

 

29/09/2010 

 

03/11/2010 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1192556 

 

25/06/2010 

 

25/08/2010 

 

06/09/2010 

 

08/09/2011 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1198108 

 

04/10/2010 

 

17/10/2012 

 

21/11/2012 

 

19/12/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1201850 

 

07/10/2010 

 

24/11/2010 

 

02/12/2010 

 

25/03/2011 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1150579 

 

02/12/2010 

 

10/08/2011 

 

17/08/2011 

 

28/03/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1208935 

 

10/02/2011 

 

13/04/2011 

 

02/05/2011 

 

02/06/2011 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1230957 

 

24/02/2011 

 

26/02/2014 

 

18/03/2014 

 Sobrestado 

 

RESP 1213082 

 

06/06/2011 

 

10/08/2011 

 

18/08/2011 

 

16/03/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1251513 

 

06/06/2011 

 

10/08/2011 

 

17/08/2011 

 

30/09/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1255433 

 

14/06/2011 

 

23/05/2012 

 

29/05/2012 

 

01/08/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1239203 

 

19/08/2011 

 

12/12/2012 

 

01/02/2013 

 

06/03/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1258303 

 

19/08/2011 

 

12/02/2014 

 

20/03/2014 

 

26/08/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1261020 

 

19/08/2011 

 

24/10/2012 

 

07/11/2012 

 Sobrestado 

 

RESP 1138695 

 

19/08/2011 

 

22/05/2013 

 

31/05/2013 

 Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1250739 

 

23/08/2011 

 

04/12/2013 

 

17/03/2014 

 

05/08/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1268324 

 

24/08/2011 

 

17/10/2012 

 

21/11/2012 

 

15/02/2013 

Julgado o mérito 

do tema 
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RESP 1261888 

 

29/08/2011 

 

09/11/2011 

 

18/11/2011 

 

03/02/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1253844 

 

29/08/2011 

 

13/03/2013 

 

17/10/2013 

 

25/11/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1267995 

 

17/11/2011 

 

27/06/2012 

 

03/08/2012 

 

10/09/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1272827 

 

08/02/2012 

 

22/05/2013 

 

31/05/2013 

 

09/09/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1298407 

 

08/02/2012 

 

23/05/2012 

 

29/05/2012 

 

01/08/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1306393 

 

16/04/2012 

 

24/10/2012 

 

07/11/2012 

 

10/12/2012 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1285398 

 

30/09/2011 

   Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1318315 

 

23/05/2012 

 

11/09/2013 

 

30/09/2013 

 

25/06/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1251993 

 

13/06/2012 

 

12/12/2012 

 

19/12/2012 

 Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1343065 

 

21/09/2012 

 

28/11/2012 

 

04/12/2012 

 

14/05/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1344771 

 

06/11/2012 

 

24/04/2013 

 

29/08/2013 

 

07/10/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1353801 

 

13/11/2012 

 

14/08/2013 

 

23/08/2013 

 

25/02/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1349363 

 

16/11/2012 

 

22/05/2013 

 

31/05/2013 

 

09/08/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1353016 

 

16/11/2012 

 

12/06/2013 

 

21/06/2013 

 

01/08/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1353384 

 

16/11/2012 

   

26/02/2014 

Afetado 

 

RESP 1339767 

 

22/11/2012 

 

26/06/2013 

 

02/08/2013 

09/09/2013 Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1354506 

 

22/11/2012 

 

14/08/2013 

 

21/08/2013 

 

26/09/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1350804 

 

25/10/2012 

 

12/06/2013 

 

28/06/2013 

 

02/09/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1349445 

 

29/10/2012 

 

08/05/2013 

 

14/05/2013 

 

19/06/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1355947 

 

11/12/2012 

 

12/06/2013 

 

21/06/2013 

 

26/08/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1355812 

 

22/02/2013 

 

22/05/2013 

 

31/05/2013 

 

09/08/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1353111 

 

07/03/2013 

 

23/09/2015 

  Julgado o mérito 

do tema 
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RESP 1371128 

 

25/03/2013 

 

10/09/2014 

 

17/09/2014 

 

28/10/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1343128 

 

11/03/2013 

 

12/06/2013 

 

21/06/2013 

 

12/09/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1373292 

 

17/04/2013 

 

22/10/2014 

 

04/08/2015 

 Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1354908 

 

02/05/2013 

 

09/09/2015 

  Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1381809 

 

18/06/2013 

   Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1361800 

 

28/03/2014 

 

21/05/2014 

 

14/10/2014 

 Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1404796 

 

26/09/2013 

 

26/03/2014 

 

09/04/2014 

 

27/05/2014 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1349056 

    

15/08/2013 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1388768 

 

11/12/2013 

   Em julgamento 

 

RESP 1400287 

 

14/02/2014 

 

22/04/2015 

 

03/11/2015 

 Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1391092 

 

14/02/2014 

 

22/04/2015 

  Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1230957 

 

24/02/2011 

 

26/02/2014 

 

18/03/2014 

 Sobrestado 

 

RESP 1470443 

 

14/08/2014 

   Sobrestado 

 

RESP 1459779 

 

15/08/2014 

 

22/04/2015 

 

18/11/2015 

 Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1478439 

 

05/09/2014 

 

25/03/2015 

 

27/03/2015 

 

24/08/2015 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1470720 

18/08/2014 

15/10/2014 

 

10/12/2014 

 

18/12/2014 

 

04/03/2015 

Julgado o mérito 

do tema 

 

RESP 1495146 

 

11/11/2014 

   Sobrestado 

 

RESP 1495144 

 

11/11/2014 

   Sobrestado 

 

RESP 1492221 

 

11/11/2014 

   Sobrestado 
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Relatório de notícias sobre julgados publicadas pelo Superior Tribunal 

de Justiça  

 

Ministro Mauro Campbell Marques 

 
 

Manchete Data de 

publicação 
Teses importantes são firmadas pelo STJ para a evolução da previdência social (REsp 

1.367.479) 

23/01 

Empresa em recuperação judicial pode concorrer em licitação (MC 23.499) 29/01 

Prescrição de execuções fiscais e correção do DPVAT são destaques na pauta do STJ para 

2015 (REsp 1.340.553)  

02/02 

Jurisprudência: portadores de câncer e a isenção do Imposto de Renda (REsp 1.202.820) 04/02 

Em repetitivo, STJ define que não incide IPI sobre veículo importado para uso próprio 

(REsp 1.396.488) 

18/03 

Crise hídrica: STJ caminha em sintonia com preocupação mundial de preservar o meio 

ambiente (REsp 1.352.664) 

22/03 

Ex-servidor da PF acusado de vender informações a Cachoeira não consegue voltar ao 

cargo (MS 20.685) 

14/04 

Primeira Seção mantém incidência de IR sobre adicional de férias gozadas (REsp 

1.459.779) 

29/04 

Servidores ativos do TJ e da Assembleia de São Paulo devem recolher imposto sindical 

para confederação (RMS 45.441) 

30/04 

Consumidor que compra pela internet tem assegurado o direito de se arrepender (REsp 

1.340.604) 

03/05 

Seção reconhece incidência de 28,86% sobre gratificação de auditores fiscais entre 1995 e 

1999 (REsp 1.478.439) 

13/05 

O risco dos atalhos no caminho para a universidade (REsp 1.244.991) 17/05 

Professores de universidade gaúcha não receberão adicional de fronteira (REsp 1.495.287) 22/05 

Professor que ficou 26 anos afastado da função não tem direito à aposentadoria 

compulsória (RMS 43.683) 

26/05 

Compra de material de limpeza gera créditos de PIS e Cofins para empresa de alimentos 

(REsp 1.246.317) 

01/06 

Prescrição para pedir devolução de IR indevido conta do pagamento após ajuste anual 

(REsp 1.472.182) 

01/06 

Envio de cartão de crédito não solicitado é prática abusiva sujeita a indenização (REsp 

1.261.513) 

05/06 

Acordo com Alemanha não inclui tributo sobre movimentação financeira REsp 1.216.610) 11/06 

Veículos utilizados no crime ganham finalidade social (REsp 1.290.541) 14/06 

Corte Especial definirá possibilidade de cumulação de honorários em execução contra a 

Fazenda (REsp 1.520.710) 

30/06 

Seções do STJ encerram semestre forense com mais de 12 mil julgados 01/07 

Turmas divulgam balanço das atividades do semestre e revelam produtividade 02/07 

Divulgação de promoções sem preço nem sempre configura propaganda enganosa (REsp 

1.370.708) 

14/07 

Quando houver vaga ou terceirizado, aprovado em cadastro de reserva tem direito a 

nomeação (MS 17.413) 

21/07 

Recurso sobre IR em benefícios pagos com atraso vai aguardar posição do STF (REsp 

1.470.443) 

29/07 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Teses-importantes-s%C3%A3o-firmadas-pelo-STJ-para-a-evolu%C3%A7%C3%A3o-da-previd%C3%AAncia-social
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/%C3%9Altimas/Empresa-em-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-pode-concorrer-em-licita%C3%A7%C3%A3o
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Prescri%C3%A7%C3%A3o-de-execu%C3%A7%C3%B5es-fiscais-e-corre%C3%A7%C3%A3o-do-DPVAT-s%C3%A3o-destaques-na-pauta-do-STJ-para-2015
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Prescri%C3%A7%C3%A3o-de-execu%C3%A7%C3%B5es-fiscais-e-corre%C3%A7%C3%A3o-do-DPVAT-s%C3%A3o-destaques-na-pauta-do-STJ-para-2015
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/%C3%9Altimas/Em-repetitivo,-STJ-define-que-n%C3%A3o-incide-IPI-sobre-ve%C3%ADculo-importado-para-uso-pr%C3%B3prio
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/%C3%9Altimas/Crise-h%C3%ADdrica:-STJ-caminha-em-sintonia-com-preocupa%C3%A7%C3%A3o-mundial-de-preservar-o-meio-ambiente
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/%C3%9Altimas/Crise-h%C3%ADdrica:-STJ-caminha-em-sintonia-com-preocupa%C3%A7%C3%A3o-mundial-de-preservar-o-meio-ambiente
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/%C3%9Altimas/Ex%E2%80%93servidor-da-PF-acusado-de-vender-informa%C3%A7%C3%B5es-a-Cachoeira-n%C3%A3o-consegue-voltar-ao-cargo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/%C3%9Altimas/Ex%E2%80%93servidor-da-PF-acusado-de-vender-informa%C3%A7%C3%B5es-a-Cachoeira-n%C3%A3o-consegue-voltar-ao-cargo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Primeira-Se%C3%A7%C3%A3o-mant%C3%A9m-incid%C3%AAncia-de-IR-sobre-adicional-de-f%C3%A9rias-gozadas
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Servidores-ativos-do-TJ-e-da-Assembleia-de-S%C3%A3o-Paulo-devem-recolher-imposto-sindical-para-confedera%C3%A7%C3%A3o
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Tribunal inicia segundo semestre com pauta cheia de temas relevantes para a sociedade 02/08 

Corte Especial julga reclamação sobre suas próprias decisões em questão de ordem  

(CC 128.751 

07/08 

Primeira Seção define prazo para execução fiscal derivada de financiamento rural (REsp 

1.373.292) 

18/08 

Segunda Turma mantém incidência de contribuições sociais na importação de girafas 

(REsp 1.254.117) 

25/08 

Ministro Mauro Campbell preside comissão para desburocratizar administração pública 31/08 

Primeira Seção discute indenização de R$ 5 bi por imóvel desapropriado há 26 anos 

(REsp 1.380.931) 

25/09 

Primeira Seção impede desconto de IR sobre proventos de militar curado de doença grave 

(MS 21.706) 

08/10 

IR de 25% atinge rendimentos enviados ao exterior mesmo se contrato for anterior a 1998 

(REsp 1.438.876) 

08/10 

Segurado especial tem de estar trabalhando no campo ao completar idade para 

aposentadoria rural (REsp 1.354.908) 

09/10 

Isenção de Cofins para escolas sem fins lucrativos abrange receita de mensalidades  

(REsp 1.353.111) 

13/10 

É legítima a incidência de IPI na saída do produto importado para revenda  

(EREsp 1.403.532) 

15/10 

Juros sobre o capital próprio compõem base de cálculo do PIS e da Cofins  

(REsp 1.200.492) 

23/10 

Corte Especial aprova súmula sobre surdez unilateral em concurso público (Súmula 552) 04/11 

Segunda Turma alerta sobre o número de processos recebidos no STJ 05/11 

Seção uniformizará interpretação sobre devolução de benefício recebido em antecipação 

de tutela revogada (Pet 10.996) 

11/11 

Pedido de vista interrompe julgamento sobre atuação de técnicos de farmácia em drogarias 

(REsp 1.243.994) 

11/11 

Primeira Seção unifica entendimento sobre denúncia espontânea em débito tributário 

(EREsp  1.131.090) 

20/11 

STJ define prazo prescricional para restituição de tributos pagos indevidamente  

(REsp 1.096.288) 

24/11 

STJ julgará outra vez pedido do INSS para ser ressarcido do dinheiro de pensão paga a 

filhos de mulher morta pelo ex-marido (REsp 1.482.659) 

02/12 

Balanço: Primeira Seção encerra 2015 com mais de 10 mil julgados 11/12 
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Informativo n. 0553  
 

Primeira Seção 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DO IR 

INCIDENTE SOBRE VERBAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE EM AÇÃO 

TRABALHISTA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ).  

 

Até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado e em valores originais deve 

ser feita sobre a totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização 

monetária dos valores recebidos acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o 

critério utilizado para tanto é o Fator de Atualização e Conversão dos Débitos 

Trabalhistas (FACDT). Essa sistemática não implica violação do art. 13 da Lei 

9.065/1995, do art. 61, § 3º, da Lei 9.430/1996, dos arts. 8º, I, e 39, § 4º, da Lei 9.250/1995, 

uma vez que se refere à equalização das bases de cálculo do imposto de renda apuradas pelo 

regime de competência e pelo regime de caixa e não à mora, seja do contribuinte, seja do 

Fisco. Ressalte-se que a taxa SELIC, como índice único de correção monetária do indébito, 

incidirá somente após a data da retenção indevida. REsp 1.470.720-RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 10/12/2014, DJe 18/12/2014.  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA CASADA E DANO MORAL COLETIVO 

IN RE IPSA.  

 

Configura dano moral coletivo in re ipsa a realização de venda casada por operadora 

de telefonia consistente na prática comercial de oferecer ao consumidor produto com 

significativa vantagem - linha telefônica com tarifas mais interessantes do que as 

outras ofertadas pelo mercado - e, em contrapartida, condicionar a aquisição do 

referido produto à compra de aparelho telefônico. Inicialmente, cumpre ressaltar que o 

direito metaindividual tutelado na espécie enquadra-se na categoria de direitos difusos, isto 

é, tem natureza indivisível e possui titulares indeterminados, que são ligados por 

circunstâncias de fato, o que permite asseverar ser esse extensível a toda a coletividade. A 

par disso, por afrontar o direito a livre escolha do consumidor, a prática de venda casada é 

condenada pelo CDC, que, em seu art. 39, I, prescreve ser “vedado ao fornecedor de 

produtos ou serviços, entre outras práticas abusivas: I - condicionar o fornecimento de 

produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 

causa, a limites quantitativos”, devendo o Estado engendrar todos os esforços no sentido de 

reprimi-la. Desse modo, a prática de venda casada por parte de operadora de telefonia é 

prática comercial apta a causar sensação de repulsa coletiva a ato intolerável, tanto 

intolerável que encontra proibição expressa em lei. Nesse passo, o dano analisado decorre 

da própria circunstância do ato lesivo (dano moral in re ipsa), prescindindo de prova 

objetiva do prejuízo sofrido. Portanto, afastar da espécie o dano moral coletivo é fazer 

tábula rasa da proibição elencada no art. 39, I, do CDC e, por via reflexa, legitimar práticas 

comerciais que afrontem os mais basilares direitos do consumidor. REsp 1.397.870-MG, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2/12/2014, DJe 10/12/2014. 
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Informativo n. 0554  
 

Primeira Seção 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DESCONTO DE CRÉDITOS DO VALOR APURADO A 

TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS.  

 

É cabível o aproveitamento, na verificação do crédito dedutível da base de cálculo da 

contribuição ao PIS e da COFINS, das despesas e custos inerentes à aquisição de 

combustíveis, lubrificantes e peças de reposição utilizados em veículos próprios dos 

quais faz uso a empresa para entregar as mercadorias que comercializa. Isso porque o 

creditamento pelos insumos previsto nos arts. 3º, II, da Lei 10.833/2003 e da Lei 

10.637/2002 abrange os custos com peças, combustíveis e lubrificantes utilizados por 

empresa que, conjugada com a venda de mercadorias, exerce também a atividade de 

prestação de serviços de transporte da própria mercadoria que revende. De fato, o art. 3º, II, 

da Lei 10.833/2003 registra expressamente que a pessoa jurídica poderá descontar créditos 

calculados em relação aos bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços 

e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 

combustíveis e lubrificantes. Dessa forma, importante ressaltar que é o próprio dispositivo 

legal que dá, expressamente, à pessoa jurídica o direito ao creditamento pelos bens 

utilizados como insumo na prestação de serviços, incluindo no conceito desses bens os 

combustíveis e lubrificantes. Ademais, fato incontroverso é o de que o valor do transporte 

da mercadoria vendida está embutido no preço de venda (faturamento), como custo que é da 

empresa, ingressando assim na base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS (receita 

bruta). Com o custo do transporte e o correspondente aumento do preço de venda, há 

evidente agregação de valor, pressuposto da tributação e também da aplicação da não 

cumulatividade. Por certo, a vedação do creditamento em casos como o presente teria por 

únicos efeitos (a) forçar a empresa vendedora/transportadora a registrar em cláusula 

contratual que as despesas da tradição (frete) estariam a cargo do comprador, fornecendo a 

ele o serviço, ou (b) terceirizar a atividade de transporte de suas mercadorias para uma outra 

empresa que possivelmente seria criada dentro de um mesmo grupo econômico apenas para 

se fazer planejamento tributário, com renovados custos burocráticos (custos de 

conformidade à legislação tributária, empresarial e trabalhista para a criação de uma nova 

empresa). Em suma, caracterizada a prestação de serviços de transporte, ainda que 

associada à venda de mercadorias que comercializa, há de ser reconhecido o direito ao 

creditamento pelo valor pago na aquisição das peças, combustíveis e lubrificantes 

necessários a esse serviço, tendo em vista que são insumos para a prestação do serviço. 

REsp 1.235.979-RS, Rel. originário Min. Herman Benjamin, Rel. para acórdão Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014.  

 

Segunda Turma 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.  

 

A importância paga pelo empregador a título de terço constitucional de férias gozadas 

integra a base de cálculo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). O FGTS 
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é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não 

possuindo caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a 

sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição 

previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista 

(remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência da contribuição ao 

FGTS. Nesse passo, o fato de o legislador optar por excluir da incidência do FGTS as 

mesmas parcelas de que trata o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 - apesar da aproximação dos 

conceitos - não significa que pretendeu igualar a contribuição previdenciária à mesma base 

de incidência do FGTS, tratando-se de técnica legislativa. Realizando uma interpretação 

sistemática da norma de regência, verifica-se que somente em relação às verbas 

expressamente excluídas pela lei é que não haverá a incidência do FGTS. Desse modo, 

impõe-se a incidência do FGTS sobre o terço constitucional de férias (gozadas), pois não há 

previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as 

hipóteses legais de não incidência. Cumpre registrar que essa orientação é adotada no 

âmbito do TST, que “tem adotado o entendimento de que incide o FGTS sobre o terço 

constitucional, desde que não se trate de férias indenizadas”. Ressalte-se que entendimento 

em sentido contrário implica prejuízo ao empregado que é o destinatário das contribuições 

destinadas ao Fundo efetuadas pelo empregador. A propósito, cumpre esclarecer que no 

caso nas férias indenizadas há expressa previsão legal de não incidência do FGTS, 

conforme se extrai da redação do art. 15, § 6º, da Lei 8.036/1990, c/c o art. 28, § 9º, “d”, da 

Lei 8.212/1991. Por fim, vale destacar que o terço constitucional de férias diferencia-se do 

abono pecuniário previsto no art. 143 da CLT, haja vista que este representa uma opção do 

trabalhador de converter em dinheiro 1/3 dos dias de férias a que tem direito, enquanto o 

terço constitucional de férias representa um direito constitucionalmente previsto aos 

trabalhadores urbanos e rurais que tem por finalidade ampliar a capacidade financeira do 

trabalhador durante seu período de férias. Dessa forma, não há que se falar em bis in idem. 

Precedente citado do TST: (RR - 81300-05.2007.5.17.0013, 7ª Turma, DEJT 9/11/2012). 

REsp 1.436.897-ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/12/2014, DJe 

19/12/2014.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE OS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.  

 

A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem 

o afastamento por motivo de doença integra a base de cálculo do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS). O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos 

e rurais de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto nem de contribuição 

previdenciária. Assim, o fato de o Estado fiscalizar e garantir esse direito, com vistas à 

efetivação regular dos depósitos, não transmuda em sujeito ativo do crédito dele 

proveniente. O Estado intervém para assegurar o cumprimento da obrigação por parte da 

empresa, em proteção ao direito social do trabalhador. Dessa forma, não é possível a sua 

equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição 

previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista 

(remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS. Consiste 

o FGTS, pois, em um depósito bancário vinculado, pecuniário, compulsório, realizado pelo 

empregador em favor do trabalhador, visando formar uma espécie de poupança para este, 

que poderá ser sacado nas hipóteses legalmente previstas. De mais a mais, nos termos do 
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art. 60, caput, da Lei 8.213/1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado empregado a 

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a 

contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz”. Nesse passo, 

no que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao 

do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o 

pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/1991). No mesmo sentido, os 

arts. 28, II, do Decreto 99.684/1990 e 15, § 5º, da Lei 8.036/1990 impõem a obrigatoriedade 

de realização do depósito do FGTS na hipótese de interrupção do contrato de trabalho 

decorrente de licença para tratamento de saúde de até 15 dias. Ressalte-se, por fim, que 

entendimento em sentido contrário implica prejuízo ao empregado que é o destinatário das 

contribuições destinadas ao Fundo efetuadas pelo empregador. REsp 1.448.294-RS, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 9/12/2014, DJe 15/12/2014.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. NÃO INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O 

AUXÍLIO-CRECHE.  

 

A importância paga pelo empregador referente ao auxílio-creche não integra a base de 

cálculo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). O FGTS é um direito 

autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possuindo 

caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, o fato de o Estado fiscalizar 

e garantir esse direito, com vistas à efetivação regular dos depósitos, não transmuda em 

sujeito ativo do crédito dele proveniente. O Estado intervém para assegurar o cumprimento 

da obrigação por parte da empresa, em proteção ao direito social do trabalhador. Dessa 

forma, não é possível a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência 

de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da 

verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do 

FGTS. Consiste o FGTS, pois, em um depósito bancário vinculado, pecuniário, 

compulsório, realizado pelo empregador em favor do trabalhador, visando formar uma 

espécie de poupança para este, que poderá ser sacado nas hipóteses legalmente previstas. De 

mais a mais, a CF previu, no seu art. 7º, XXV, entre os direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, a assistência gratuita aos filhos e dependentes em creches e pré-escolas. O objetivo 

do instituto é ressarcir despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha da 

empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza. Nesse passo, 

verifica-se que o art. 28, § 9º, “s”, da Lei 8.212/1990 expressamente exclui o reembolso 

creche da base de incidência do FGTS. Ademais, há muito, a Fazenda Nacional aponta uma 

distinção entre o reembolso-creche (que não integra o salário de contribuição em razão de 

expressa previsão legal) e o auxílio-creche, especialmente para fins de incidência de 

contribuição previdenciária. Contudo, essa argumentação não encontra amparo na 

jurisprudência desta Corte, que se firmou no sentido de que “O Auxílio-creche não integra o 

salário-de-contribuição” (Súmula 310 do STJ). Destarte, não obstante a maximização das 

hipóteses de incidência do FGTS constitua princípio que atende à sua finalidade precípua, 

não se justifica afastar a sua incidência em relação ao “reembolso-creche” e determinar a 

sua incidência sobre o “auxílio-creche”, quando o pagamento da verba - independentemente 

da forma - ocorra em conformidade com a legislação trabalhista. Além disso, em que pese a 

distinção procedimental sustentada pela Fazenda, tanto o auxílio creche quanto o reembolso 

creche possuem a mesma finalidade, ressarcir a trabalhadora pelos gastos efetuados com a 

creche dos seus filhos menores de 6 anos, em virtude de a empresa não manter em 
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funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, conforme determina o art. 389 

da CLT. Ressalte-se, por oportuno, que o FGTS destina-se a garantir o tempo de serviço do 

trabalhador e, no caso do auxílio-creche, esse requisito não está presente, na medida em que 

se destina a reembolsar o trabalhador das despesas que este teve que efetuar em virtude do 

não oferecimento da creche por parte do empregador. Assim, diante da análise da legislação 

de regência (art. 15, § 6º, da Lei 8.036/1990, c/c o art. 28, § 9º, “s”, da Lei 8.212/1991), 

impõe-se a conclusão no sentido de que o auxílio-creche (da mesma forma que o 

reembolso-creche) não integra a base de cálculo do FGTS. REsp 1.448.294-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 9/12/2014, DJe 15/12/2014. 
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Informativo n. 0556  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO FINANCEIRO. RESTRIÇÃO À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FEDERAIS A MUNICÍPIO.  

 

A restrição para transferência de recursos federais a Município que possui pendências 

no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias (CAUC) não pode 

ser suspensa - art. 26 da Lei 10.522/2002 - sob a justificativa de que os recursos 

destinam-se a reforma de prédio público. De fato, o STJ firmou o entendimento que, na 

hipótese de transferência de recursos federais à municipalidade destinados a ações sociais e 

a ações em faixa de fronteira, a anotação desabonadora junto ao SIAFI e CADIN deve ter 

seus efeitos suspensos. No entanto, em que pese a infraestrutura urbana estar inclusa no rol 

dos direitos a cidades sustentáveis, a reforma de prédio público não pode ser enquadrada no 

conceito de ação social previsto no art. 26 da Lei 10.522/2002. A interpretação da expressão 

“ações sociais” não pode ser ampla a ponto de incluir hipóteses não apontadas pelo 

legislador, haja vista que, se assim se procedesse, qualquer atuação governamental em favor 

da coletividade seria passível de enquadramento nesse conceito. Assim, interpretando o art. 

26 da Lei 10.522/2002, verifica-se que a ação social é referente às ações que objetivam 

atender a direitos sociais assegurados aos cidadãos, cuja realização é obrigatória por parte 

do Poder Público. Precedentes citados: AgRg no AgRg no REsp 1.416.470-CE, Segunda 

Turma, DJe 27/11/2014; e REsp 1.372.942-AL, Primeira Turma, DJe 11/4/2014. AgRg no 

REsp 1.439.326-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24/2/2015, DJe 

2/3/2015. 
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Informativo n. 0558  
 

Corte Especial 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 18 DA LACP A 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA POR SINDICATO.  

 

O art. 18 da Lei 7.347/1985 (LACP) - “Nas ações de que trata esta lei, não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 

despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 

honorários de advogado, custas e despesas processuais” - é aplicável à ação civil 

pública movida por sindicato na defesa de direitos individuais homogêneos da 

categoria que representa. Realmente, o STJ posicionava-se no sentido de que o cabimento 

de ação civil pública em defesa de direitos individuais homogêneos se restringia àqueles 

direitos que evolvessem relação de consumo. Esse posicionamento, entretanto, encontra-se 

superado, tendo em vista o entendimento de que o art. 21 da Lei 7.347/1985, com redação 

dada pela Lei 8.078/1990, ampliou o alcance da ação civil pública também para a defesa de 

interesses e direitos individuais homogêneos não relacionados a consumidores (REsp 

1.257.196-RS, Segunda Turma, DJe 24/10/2012; e AgRg nos EREsp 488.911-RS, Terceira 

Seção, DJe 6/12/2011). Assim, é cabível o ajuizamento de ação civil pública em defesa de 

direitos individuais homogêneos não relacionados a consumidores, devendo ser reconhecida 

a legitimidade do sindicato recorrente para propor a presente ação em defesa de interesses 

individuais homogêneos da categoria que representa. Com o processamento da demanda na 

forma de ação civil pública, incide plenamente o art. 18 da Lei 7.347/1985. Precedentes 

citados: AgRg no REsp 1.453.237-RS, Segunda Turma, DJe 13/6/2014; e AgRg no REsp 

1.423.654-RS, Segunda Turma, DJe 18/2/2014. EREsp 1.322.166-PR, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 4/3/2015, DJe 23/3/2015.  
 

Primeira Seção 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PERÍODO DE INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 

28,86% SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E 

ARRECADAÇÃO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ).  

 

O reajuste de 28,86% sobre a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - 

GEFA incide, após a edição da MP 831/1995 até a edição da MP 1.915-1/1999, mais 

precisamente, no período de janeiro de 1995 a julho de 1999. A despeito de ser firme o 

entendimento do STJ no sentido de não incidir o reajuste de 28,86% sobre a GEFA, porque 

essa gratificação seria calculada com base no vencimento básico do respectivo servidor, sob 

pena de bis in idem, observa-se que esse entendimento não se aplica indistintamente durante 

todo o período em que vigorou a referida vantagem. Nessa linha intelectiva, analisando-se 

os reajustes concedidos pelas Leis 8.460/1992, 8.622/1993 e 8.627/1993, não há como se 

confundir o pagamento do reajuste de 28,86% sobre o vencimento básico do Auditor Fiscal 

(o que é compensável pelo reposicionamento) com o pagamento do mesmo reajuste sobre a 

GEFA, cuja base de cálculo é o padrão A-III multiplicado por oito, no período de janeiro de 

1995 a julho de 1999. Assim, os reajustes concedidos pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993 
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não justificam compensação, à luz do entendimento do STF no RMS 22.307-DF e da 

Súmula 672 do STF. Portanto, não restam dúvidas acerca da incidência do reajuste de 

28,86% sobre GEFA a partir da edição da MP 831/1995, quando houve a modificação da 

base de cálculo da referida gratificação, uma vez que o aumento salarial concedido aos 

servidores pela Lei 8.627/1993, a despeito do reposicionamento em três padrões de 

vencimento (art. 3°, II), não é compensável com o reajuste de 28,86%, posto tratar-se de 

aumentos distintos, um decorrente de reposicionamento e o outro de revisão geral de 

vencimentos, conforme firmado pelo Pretório Excelso. Por fim, com a edição da MP 1.915, 

de 30/7/1999, houve reestruturação da carreira de Auditoria do Tesouro Nacional, alterando 

a nomenclatura para “Carreira Auditoria da Receita Federal”, além de dispor, em seu art. 

14, que “os integrantes da Carreira da Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira 

Fiscalização do Trabalho não fazem jus à percepção da Gratificação de Estímulo à 

Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro 

de 1987”, que foi substituída pela Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - 

GDAT (art. 7º), calculada no percentual de até cinquenta por cento, incidente sobre o 

vencimento básico do servidor. REsp 1.478.439-RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, julgado em 25/3/2015, DJe 27/3/2015. 
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Informativo n. 0559  
 

Primeira Seção 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO IMEDIATA DE PENALIDADE 

IMPOSTA EM PAD.  

 

Não há ilegalidade na imediata execução de penalidade administrativa imposta em 

PAD a servidor público, ainda que a decisão não tenha transitado em julgado 

administrativamente. Primeiro, porque os atos administrativos gozam de auto-

executoriedade, possibilitando que a Administração Pública realize, através de meios 

próprios, a execução dos seus efeitos materiais, independentemente de autorização judicial 

ou do trânsito em julgado da decisão administrativa. Segundo, pois os efeitos materiais de 

penalidade imposta ao servidor público independem do julgamento de recurso interposto na 

esfera administrativa, que, em regra, não possui efeito suspensivo (art. 109 da Lei 

8.112/1990). Precedentes citados: MS 14.450-DF, Terceira Seção, DJe 19/12/2014; MS 

14.425-DF, Terceira Seção, DJe 1/10/2014; e MS 10.759-DF, Terceira Seção, DJ 

22/5/2006. MS 19.488-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25/3/2015, 

DJe 31/3/2015.  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

E REQUISITOS PARA ADMISSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DE PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.  

 

Não é cabível reclamação, tampouco pedido de uniformização de jurisprudência, ao 

STJ contra acórdão de Turma Recursal do Juizado Especial da Fazenda Pública sob a 

alegação de que a decisão impugnada diverge de orientação fixada em precedentes do 

STJ. O sistema para o processamento e julgamento de causas em juizados especiais é 

composto por três microssistemas. Cada um deles é submetido a regras específicas de 

procedimento, inclusive com relação ao mecanismo de uniformização de jurisprudência e 

de submissão das decisões das Turmas Recursais ao crivo do STJ. No âmbito do 

microssistema dos Juizados Especiais Estaduais Comuns, instituídos pela Lei 9.099/1995, o 

mecanismo é a reclamação, nas hipóteses do art. 1º da Resolução 12/2009 do STJ, ou seja, 

quando decisão de Turma Recursal contrariar: a) jurisprudência do STJ; b) súmula do STJ; 

ou c) orientações decorrentes do julgamento de recursos especiais processados na forma do 

art. 543-C. Já no que se refere aos Juizados Especiais Federais instituídos pela Lei 

10.259/2001, é o pedido de uniformização de jurisprudência que é cabível quando a 

orientação da Turma Nacional de Uniformização contrariar (art. 14, § 4º): a) jurisprudência 

dominante do STJ; ou b) súmula do STJ. Finalmente, quanto ao mais recente 

microssistema, instituído pela Lei 12.153/2009 (Juizados Especiais da Fazenda Pública), é 

cabível o pedido de uniformização de jurisprudência quando (arts. 18 e 19): a) as Turmas de 

diferentes Estados derem a lei federal interpretações divergentes; ou b) a decisão proferida 

estiver em contrariedade com súmula do STJ. Percebe-se, portanto, que foi opção expressa 

do legislador restringir apenas às duas hipóteses acima o cabimento do pedido de 

uniformização de jurisprudência nos Juizados Especiais da Fazenda Pública, havendo 

silêncio eloquente quanto a todas as demais hipóteses. Desse modo, o caso em que a parte 

alega que o acórdão da Turma Recursal no subsistema do Juizado Especial da Fazenda 
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Pública viola precedentes do STJ não se amolda às hipóteses de cabimento de pedido de 

uniformização de jurisprudência. Quanto à utilização da reclamação, observa-se que, nos 

termos do art. 105, I, “f”, da CF, c/c o art. 187 do RISTJ, seu cabimento é previsto para: a) a 

usurpação de competência do STJ; ou b) a necessidade de garantir a autoridade das decisões 

do STJ. Além dessas hipóteses constitucionais, conforme visto acima, cabe reclamação para 

a adequação do entendimento adotado em acórdãos de Turmas Recursais no subsistema dos 

Juizados Especiais Comuns Estaduais à jurisprudência, súmula ou orientação adotada na 

sistemática dos recursos repetitivos do STJ (em razão do decidido pelo STF nos EDcl no 

RE 571.572-BA, Tribunal Pleno, DJe 27/11/2009 e das regras contidas na Resolução 

12/2009 do STJ). De acordo com a larga jurisprudência do STF, seguida pelo STJ, a 

reclamação não pode - e não deve - ser considerada sucedâneo recursal, ou seja, é cabível 

tão-só nas hipóteses em que adequadamente atende aos requisitos de admissibilidade (Rcl 

5684 AgR, Tribunal Pleno, DJe 15/8/2008; e Rcl 5465 ED, Tribunal Pleno, DJe 15/8/2008). 

Cumpre esclarecer que não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando a 

reclamação fundar-se em suposta divergência entre a decisão recorrida e arestos paradigmas 

do STJ, sendo que essa hipótese não é abrangida no pedido de uniformização previsto no 

art. 18, § 3º, da Lei 12.153/2009. Assim, não se amolda ao caso nem o pedido de 

uniformização de jurisprudência nem a reclamação, por não incidirem em nenhuma das 

hipóteses de cabimento. Rcl 22.033-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 8/4/2015, DJe 16/4/2015. 
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Informativo n. 0561 

  

Segunda Turma 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS NA FONTE 

QUANDO DO PAGAMENTO DE CONTRATO DE FRETAMENTO DE 

AERONAVE PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.  

 

É possível reter na fonte, na forma dos arts. 64 da Lei 9.430/1996 e 34 da Lei 

10.833/2003, o IRPJ, a CSLL, a contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, quando 

do pagamento de contrato de fretamento de aeronave pela administração pública 

federal. Da análise do art. 133 da Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), 

verifica-se que o contrato de fretamento ocorre quando uma das partes, chamada fretador, 

obriga-se para com a outra, chamada afretador, mediante o pagamento do frete por este, a 

realizar uma ou mais viagens preestabelecidas ou durante certo período de tempo, 

reservando-se ao fretador o controle sobre a tripulação e a condução técnica da aeronave. O 

referido dispositivo legal ressalta a existência de reserva de controle técnico sobre o bem 

móvel objeto do contrato em questão, fato que remete o contrato a uma natureza mais 

próxima do conceito de prestação de serviços do que do conceito de mera locação de bem 

móvel. Sendo assim, não se deve aplicar os precedentes do STF no sentido de que os 

contratos de locação de bem móvel não se submetem à tributação a título de ISS por não 

serem prestação de serviços ou locação de serviços (Súmula Vinculante 31 do STF). É que 

o contrato em questão (fretamento de aeronave) possui em seu bojo indubitável prestação de 

serviços. Outrossim, também está embutida no contrato de fretamento a locação do bem 

móvel (aeronave), que constitui em si o fornecimento do bem, além da prestação de 

serviços efetivada pela tripulação, pelo que não há como a atividade escapar à hipótese de 

incidência descrita no art. 64 da Lei 9.430/1996 e no art. 34 da Lei 10.833/2003, que 

estabelecem a técnica de arrecadação de retenção na fonte quando da realização dos 

pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações, bem como empresas públicas, 

sociedades de economia mista e demais entidades de que a União detenha a maioria do 

capital social com direito a voto. Com efeito, devido à essa natureza híbrida do contrato de 

fretamento de aeronave, se as situações individualmente consideradas, relativamente ao 

fornecimento de bem, locação de bem móvel ou prestação de serviço já ensejariam a 

retenção dos tributos na fonte, tanto mais deve ensejar a retenção na fonte a hipótese em 

questão, que possui mais de uma situação ensejadora de sua incidência. Por fim, de registrar 

que, ainda que não houvesse a arrecadação pela técnica de antecipação mediante retenção 

na fonte, a empresa continuaria a se submeter à tributação pelo IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e 

COFINS, posto que praticante dos respectivos fatos geradores, atrelados à aferição de lucro 

real, lucro líquido ajustado, e receita ou faturamento, respectivamente. REsp 1.218.639-RJ, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 28/4/2015, DJe 7/5/2015. 
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Informativo n. 0563  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL DO PRAZO 

PARA O OFERECIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL QUANDO 

AFASTADA A NECESSIDADE DE GARANTIA PRÉVIA.  

 

No caso em que a garantia à execução fiscal tenha sido totalmente dispensada de 

forma expressa pelo juízo competente - inexistindo, ainda que parcialmente, a 

prestação de qualquer garantia (penhora, fiança, depósito, seguro-garantia) -, o prazo 

para oferecer embargos à execução deverá ter início na data da intimação da decisão 

que dispensou a apresentação de garantia, não havendo a necessidade, na intimação 

dessa dispensa, de se informar expressamente o prazo para embargar. De fato, o STJ já 

reconheceu, em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.127.815-SP, 

Primeira Seção, DJe 14/12/2010), que a insuficiência patrimonial do devedor inequívoca e 

devidamente comprovada é justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução 

sem que o executado proceda ao reforço da penhora. A toda evidência, pelas mesmas 

razões, essa compreensão abrange os casos em que a dispensa de apresentação de garantia é 

total. Acerca de situações nas quais houve garantia apresentada (penhora, fiança, depósito, 

seguro-garantia), ainda que parcial, a jurisprudência do STJ tem determinado qual seria o 

respectivo termo inicial do prazo para o oferecimento de embargos do devedor: intimação 

do depósito, da penhora, da aceitação do seguro-garantia etc. Nesse contexto, nota-se que a 

regra subjacente a todos estes casos é a de que o prazo para o oferecimento de embargos do 

devedor tem início na data da intimação do ato que caracteriza a informação aos atores 

processuais da existência da garantia - nascimento da aptidão para embargar, pois não se 

embarga o ato constritivo, mas a execução -, tendo em vista o disposto no caput do art. 16 

da Lei 6.830/1980. Do mesmo modo, nos casos em que a dispensa de apresentação de 

garantia é total, o prazo para oferecer embargos à execução fiscal deverá ter início na data 

da intimação da decisão que dispensou a apresentação de garantia, já que é este o ato que 

caracteriza a informação aos atores processuais da desnecessidade da garantia e a aptidão 

para embargar. Trata-se, portanto, de aplicação por analogia do disposto no mesmo art. 16 

da Lei 6.830/1980. Ademais, não faz qualquer sentido a aplicação analógica do art. 738, do 

CPC - segundo o qual “Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da juntada aos autos do mandado de citação” -, posto que, na data da 

juntada aos autos do mandado de citação do feito executivo, o executado não tem 

conhecimento de que foi dispensada a garantia e de que já está apto a embargar. Além 

disso, não há necessidade, na intimação da dispensa de garantia, de se informar 

expressamente o prazo para embargar. Até porque não se pode olvidar que a garantia do 

juízo é dispensada justamente com o propósito de permitir ao executado oferecer embargos 

à execução. Desse modo, seria de todo incompreensível se, intimado da desnecessidade 

dessa garantia, não houvesse prazo a ser cumprido para embargar, criando uma condição 

perene à efetividade do feito executivo e contrariando a segurança jurídica. REsp 

1.440.639-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2/6/2015, DJe 

10/6/2015.  
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DIREITO TRIBUTÁRIO. VALORES DO REINTEGRA E BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS.  

 

Até o advento da Lei 12.844/2013, os valores ressarcidos no âmbito do Regime Especial 

de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras 

(REINTEGRA) incorporavam a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, 

sobretudo no caso de empresas tributadas pelo lucro real na sistemática da não 

cumulatividade do PIS e da COFINS instituída pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. A 

Lei 12.546/2011, que institui o REINTEGRA, tem como objetivo reintegrar valores 

referentes a custos tributários federais residuais existentes nas cadeias de produção de tais 

empresas. A propósito, extrai-se dos arts. 1º e 2º dessa lei, que esse benefício fiscal tem 

natureza de “reintegração de valores referentes a custos tributários”. Dessa forma, seja por 

se tratar de recuperação ou devolução de custos, seja por se tratar de subvenção corrente 

para custeio ou operação, os valores do benefício fiscal criado pelo REINTEGRA integram 

a receita bruta operacional da empresa por expressa determinação do art. 44 da Lei 

4.506/1964, de forma que, salvo autorizativo legal, tais valores integram a base de cálculo 

do PIS e da COFINS no regime da não cumulatividade previsto nas Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003. A propósito, conforme entendimento adotado pela Segunda Turma desta 

Corte nos autos dos EDcl no REsp 1.462.313-RS, DJe 19/12/2014 e do AgRg no REsp 

1.518.688-RS, DJe 7/5/2015, os valores do REINTEGRA são passíveis de incidência do 

imposto de renda, até o advento da MP 651/2014, posteriormente convertida na Lei 

13.043/2014, de forma que a conclusão lógica que se tem é a de que tais valores igualmente 

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, que é mais ampla e inclui, a priori, 

ressalvadas as deduções legais, os valores relativos ao IRPJ e à CSLL, sobretudo no caso de 

empresas tributadas pelo lucro real na sistemática da não cumulatividade do PIS e da 

COFINS instituída pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, cuja tributação se dá com base na 

receita bruta mensal da pessoa jurídica, a qual, por expressa disposição do art. 44 da Lei 

4.506/1964, abrange as recuperações ou devoluções de custos, deduções ou provisões e as 

subvenções correntes, para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou de pessoas naturais. Nos termos do art. 150, § 6º, da CF, qualquer 

subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 

específica que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente 

tributo ou contribuição. Nesse sentido, somente com o advento da Lei 12.844/2013, que 

incluiu o § 12 no art. 2º da Lei 12.546/2011, é que os valores ressarcidos no âmbito do 

REINTEGRA foram excluídos expressamente da base de cálculo do PIS e da COFINS. Por 

não se tratar de dispositivo de conteúdo meramente procedimental, mas sim de conteúdo 

material (exclusão da base de cálculo de tributo), sua aplicação somente alcança os fatos 

geradores futuros e aqueles cuja ocorrência não tenha sido completada (consoante o art. 105 

do CTN), não havendo que se falar em aplicação retroativa. REsp 1.514.731-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 26/5/2015, DJe 1º/6/2015. 
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Informativo n. 0564  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ABRANGÊNCIA DO TERMO INSUMO PARA EFEITOS 

DA SISTEMÁTICA DE NÃO CUMULATIVIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO 

PIS/PASEP E DA COFINS.  

 

Os materiais de limpeza/desinfecção e os serviços de dedetização usados no âmbito 

produtivo de contribuinte fabricante de gêneros alimentícios devem ser considerados 

como “insumos” para efeitos de creditamento na sistemática de não cumulatividade na 

cobrança da contribuição ao PIS/PASEP (Lei 10.637/2002) e da COFINS (Lei 

10.833/2003). Isso porque há perfeito enquadramento dos referidos materiais e serviços na 

definição de “insumos” extraída do art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e do art. 3º, II, da Lei 

10.833/2003. Na hipótese, a empresa é fabricante de gêneros alimentícios, sujeita, portanto, 

a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições 

sanitárias das instalações, se não atendidas, implicam a própria impossibilidade da produção 

e substancial perda de qualidade do produto resultante. Ademais, o que se extrai de nuclear 

da definição de “insumos” para efeito dos referidos artigos é que: (i) o bem ou serviço tenha 

sido adquirido para ser utilizado na prestação do serviço ou na produção, ou para viabilizá-

los (pertinência ao processo produtivo); (ii) a produção ou prestação do serviço dependa 

daquela aquisição (essencialidade ao processo produtivo); (iii) não se faz necessário o 

consumo do bem ou a prestação do serviço em contato direto com o produto (possibilidade 

de emprego indireto no processo produtivo). Assim, são “insumos”, para efeitos das citadas 

normas, todos aqueles bens e serviços que viabilizam ou são pertinentes ao processo 

produtivo e à prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente 

empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou 

da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial 

perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. Por seu turno, conforme 

interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de 

“insumos”, para efeitos das Leis 10.637/2002 e Lei 10.833/2003, não se identifica com a 

conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), posto 

que excessivamente restritiva. Dessa forma, é de se reconhecer a ilegalidade das Instruções 

Normativas 247/2002 e 404/2004 da Secretaria da Receita Federal, por adotarem definição 

de insumos semelhante à da legislação do IPI. Do mesmo modo, “insumo” não corresponde 

exatamente aos conceitos de “Custos e Despesas Operacionais” utilizados na legislação do 

Imposto de Renda (IR), porque demasiadamente elastecidos. REsp 1.246.317-MG, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16/6/2011, DJe 29/6/2015.  
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Informativo n. 0565  
Primeira Seção 

 

DIREITO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

FISCAL DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDO À UNIÃO. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). TEMA 639.  

 

Ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 

1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - 

direito pessoal de crédito), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no 

art. 177 do CC/16, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, § 3º, da LEF) 

sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, sem embargo da 

norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002; por sua vez, para o crédito 

rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de 

dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular), a contar da data do 

vencimento, consoante o disposto no art. 206, § 5º, I, do CC/2002, para que dentro dele 

(observado o disposto no art. 2º, § 3º, da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa 

e o ajuizamento da respectiva execução fiscal. A controvérsia diz respeito ao prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de dívida ativa de natureza não 

tributária proveniente de contratos de financiamento do setor agropecuário (negócios 

jurídicos), sejam eles respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, 

Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural), 

sejam eles atrelados a Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, 

mediante escritura pública ou particular assinada por duas testemunhas. Esses contratos 

foram originariamente firmados pelos devedores com instituições financeiras e 

posteriormente foram adquiridos pela União por força da MP 2.196-3/2001, tendo sido 

inscritos em dívida ativa, para fins de cobrança. Posto isso, cumpre esclarecer que a União, 

cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), mas a 

dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no 

art. 39, § 2º, da Lei 4.320/1964 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua 

satisfação por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando, portanto, o art. 

70 da Lei Uniforme de Genebra (Decreto 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a 

prescrição do título cambial, pois a prescrição da ação cambial não fulmina o próprio 

crédito, que poderá ser perseguido por outros meios, consoante o art. 60 do Decreto-Lei 

167/1967, c/c art. 48 do Decreto 2.044/1908. De igual modo, não se aplica o raciocínio 

adotado nos precedentes REsp 1.105.442-RJ (Primeira Seção, julgado em 9/12/2009) e 

REsp 1.112.577-SP (Primeira Seção, julgado em 9/12/2009), nos quais foram julgados 

casos de inscrição em dívida ativa não tributária de multa por infração administrativa, sendo 

que este último culminou na edição da Súmula 467 do STJ (“Prescreve em cinco anos, 

contados do término do processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de 

promover a execução da multa por infração ambiental”). Com efeito, esses precedentes 

versam sobre multa administrativa, que, por sua natureza, é derivação própria do Poder de 

Império da Administração Pública. O débito em análise, por sua vez, é proveniente de 

relação jurídica de Direito Privado, a qual foi realizada voluntariamente pelo particular, 

quando assinou contrato de financiamento rural com recursos de fontes públicas e privadas. 

Ressalta-se, ainda, que os referidos precedentes firmaram dois pressupostos sucessivos para 
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a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto 20.910/1932, os quais 

merecem a devida atenção. O primeiro deles é a subsidiariedade, é dizer, o aludido Decreto 

somente se aplica de forma subsidiária, ou seja, deve ser constatada a falta de regra 

específica para regular o prazo prescricional no caso concreto. O segundo é a isonomia, ou 

seja, na falta de disposição expressa, a aplicação do Decreto 20.910/1932 deve ocorrer por 

isonomia, de modo que uma mesma relação jurídica não enseje prazos prescricionais 

diversos para a Administração e para o administrado. No presente caso, entretanto, não 

persiste o primeiro pressuposto, pois existem regras específicas, já que para regular o prazo 

prescricional do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo (“ação 

pessoal”) vigeu o art. 177 do CC/1916 (20 anos) e, para regular a prescrição da pretensão 

para a cobrança de dívidas líquidas, encontra-se em vigor o art. 206, § 5º, I, do CC/2002 (5 

anos). Não há de se invocar, portanto, a aplicação subsidiária do Decreto 20.910/1932. De 

mais a mais, no que diz respeito ao pressuposto da isonomia, sabe-se que, em se tratando de 

qualquer contrato de que a Administração Pública é parte, não existe isonomia perfeita, já 

que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) sofrem as 

derrogações próprias das normas publicistas. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao 

crédito rural adquirido pela União sofre uma derrogação pontual inerente aos contratos 

privados celebrados pela Administração Pública em razão dos procedimentos de controle 

financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade específicos a que se submete (Lei 

4.320/1964). São justamente esses controles que justificam a inscrição em dívida ativa da 

União, a utilização da Execução Fiscal para a cobrança do referido crédito, a possibilidade 

de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a incidência do 

Decreto-Lei 1.025/1969 (encargo legal). REsp 1.373.292-PE, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, julgado em 22/10/2014, DJe 4/8/2015.  

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DA 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.  

 

Na ausência de prévio requerimento administrativo, o termo inicial para a 

implantação da aposentadoria por idade rural deve ser a data da citação válida do 

INSS - e não a data do ajuizamento da ação. No julgamento do REsp 1.369.165-SP, 

submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, a Primeira Seção do STJ firmou compreensão 

segundo a qual, na ausência de prévio requerimento administrativo, o termo inicial para a 

implantação da aposentadoria por invalidez deve ser a data da citação da autarquia 

previdenciária federal, ao invés da data da juntada do laudo médico-pericial que atestou a 

invalidez do segurado. O caso em análise guarda certa identidade com o que já foi decidido 

naquela oportunidade, sendo desinfluente a natureza dos benefícios (aposentadoria por 

invalidez naquele e aposentadoria rural por idade neste). Isso porque, na linha do que já 

decido no REsp 1.369.165-SP, na ausência de interpelação do INSS, habitualmente tratada 

como prévio requerimento administrativo, a cobertura por parte da Previdência Social só 

deve ocorrer quando em mora, e a mora, no caso, só se verifica com a citação válida, não 

retroagindo à data do ajuizamento do feito. Ademais, a jurisprudência desta Corte também 

tem afirmado ser devido o benefício na data da citação válida da Administração Pública, 

quando ausente a sua prévia interpelação, nas seguintes hipóteses: concessão de auxílio-

acidente regido pelo art. 86 da Lei 8.213/1991 e não precedido de auxílio-doença; 

concessão de benefício assistencial previsto na Lei 8.742/1993; concessão de pensão 
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especial de ex-combatentes; e pensão por morte de servidor público federal ou pelo RGPS. 

REsp 1.450.119-SP, Rel. originário Min. Mauro Campbell Marques, Rel. para acórdão 

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 08/10/2014, DJe 1º/7/2015.  
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Informativo n. 0566  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. FÉRIAS GOZADAS EM PERÍODO 

COINCIDENTE COM O DA LICENÇA À GESTANTE.  

 

A Lei 8.112/1990 não assegura à servidora pública o direito de usufruir, em momento 

posterior, os dias de férias já gozados em período coincidente com o da licença à 

gestante. Ressalta-se que a coincidência das férias com a licença-gestante - sem a 

possibilidade de gozo ulterior dos dias de férias em que essa coincidência se verificar - não 

importa violação do direito constitucional a férias. Isso porque, nesse período, há efetivo 

gozo de férias, ainda que ao mesmo tempo em que a servidora faz jus à licença-gestante, 

tendo em vista que a referida licença não é causa interruptiva das férias. Observe que o art. 

80 da Lei 8.112/1990 assim dispõe: “As férias somente poderão ser interrompidas por 

motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou 

eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou 

entidade”. Nesse contexto, vê-se que a palavra “somente” limita a consideração de 

hipóteses de interrupção de férias e não possibilita eventuais aplicações extensivas. Torna-

se indevida, assim, qualquer ampliação do rol desse dispositivo. Nesse sentido, aliás, a 

Segunda Turma do STJ já decidiu pela impossibilidade de aplicação extensiva do art. 80, 

caput, da Lei 8.112/1990: “Discute-se nos autos a possibilidade de alteração das férias, em 

decorrência de licença médica, após iniciado o período de gozo [...] Nos termos da 

legislação de regência, as hipóteses de interrupção de férias são taxativamente previstas no 

artigo 80 da Lei n. 8.112/90, dentre as quais não se insere o acometimento de doença e a 

respectiva licença para tratamento médico” (AgRg no REsp 1.438.415-SE, Segunda Turma, 

DJe 13/5/2014). AgRg no RMS 39.563-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 6/8/2015, DJe 18/8/2015.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. BASE DE CÁLCULO DA COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA PARA A EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS.  

 

O valor correspondente aos custos do acondicionamento em garrafas ou embalagem 

de água mineral em estado natural integra a base de cálculo da Compensação 

Financeira para a Exploração de Recursos Minerais (CFEM). Isso porque, nos termos 

do art. 6º da Lei 7.990/1989, a CFEM “será de até 3% (três por cento) sobre o valor do 

faturamento líquido resultante da venda do produto mineral”, tendo por consideração o 

produto obtido não no momento da sua mineração, mas sim “após a última etapa do 

processo de beneficiamento adotado” (isto é, após o seu acondicionamento em garrafas ou 

embalagem, ainda em estado natural) “e antes de sua transformação industrial” (tendo em 

vista que esse simples acondicionamento não constitui “transformação industrial”). 

Conquanto o conceito de “processo de beneficiamento” esteja previsto no art. 14, III, do 

Decreto 1/1991, o legislador é omisso quanto ao significado da expressão “transformação 

industrial”. Nesse contexto, ante o silêncio da legislação específica, torna-se importante 

esclarecer a influência, no caso em análise, do conceito de industrialização utilizado pela 

legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). O conceito de industrialização, 

conforme o art. 3º da Lei 4.502/1964, abrange tanto as operações de que resulte alteração da 
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natureza do produto (industrialização em sentido estrito: a transformação industrial) quanto 

as operações que alteram o funcionamento, a utilização, o acabamento ou apresentação do 

produto (beneficiamento, montagem, acondicionamento ou recondicionamento). Para o IPI, 

portanto, é indiferente se tratar de transformação industrial, beneficiamento, montagem, 

acondicionamento, ou recondicionamento, pois tudo está dentro do fato gerador do tributo. 

Cabe ressaltar, ainda, que o IPI somente não incide sobre o acondicionamento ou a 

embalagem da água mineral em garrafas em razão da imunidade prevista no art. 155, § 3º, 

da CF, para as operações relativas a minerais. Contudo, havendo transformação industrial, 

abre-se a possibilidade de tributação pelo IPI. No caso da água mineral, a lei entendeu por 

espécie nova a sua transformação em água que “contenha como ingrediente principal 

inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína” (art. 14, parágrafo único, da Lei 

13.097/2015). Assim, se a água mineral não for mais a natural, submete-se à tributação pelo 

IPI. Diante disso, mutatis mutandis, o mesmo registro se faz quanto à expressão final 

contida no art. 6º da Lei 7.990/1989: “[...] antes de sua transformação industrial”, de modo 

que o simples acondicionamento em garrafas ou embalagem da água mineral em seu estado 

natural não constitui “transformação industrial”, mas sim etapa anterior que, para os efeitos 

da legislação da CFEM, é compreendida dentro do conceito amplo de beneficiamento. 

REsp 1.275.910-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/8/2015, DJe 

12/8/2015. 
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Informativo n. 0567  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE 

RECONVENÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.  

 

É incabível o oferecimento de reconvenção em embargos à execução. O processo de 

execução tem como finalidade a satisfação do crédito constituído, razão pela qual se revela 

inviável a reconvenção, na medida em que, se admitida, ocasionaria o surgimento de uma 

relação instrumental cognitiva simultânea, o que inviabilizaria o prosseguimento da ação 

executiva. Com efeito, na execução, a doutrina ensina que: “a cognição é rarefeita e 

instrumental aos atos de satisfação. Daí a falta de espaço para a introdução de uma demanda 

do executado no processo puramente executivo”. Dessa forma, como a reconvenção 

demanda dilação probatória e exige sentença de mérito, ela vai de encontro com a fase de 

execução, na qual o título executivo já se encontra definido, de sorte que só pode ser 

utilizada em processos de conhecimento. Por fim, entendimento em sentido contrário 

violaria o princípio da celeridade e criaria obstáculo para a satisfação do crédito, porquanto 

a ideia que norteia a reconvenção é o seu desenvolvimento de forma conjunta com a 

demanda inicial, o que não ocorreria caso ela fosse admitida em sede de embargos à 

execução, na medida em que as demandas não teriam pontos de contato a justificar a 

reunião. Precedente citado: REsp 1.085.689-RJ, Primeira Turma, DJe 4/11/2009. REsp 

1.528.049-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18/8/2015, DJe 

28/8/2015.  
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Informativo n. 0568  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO E 

COFINS-IMPORTAÇÃO SOBRE A IMPORTAÇÃO DE ANIMAL SILVESTRE.  

 

Há incidência de contribuição para o PIS/PASEP-Importação e de COFINS-

Importação sobre a importação de animal silvestre, ainda que sua internalização no 

território nacional tenha ocorrido via contrato de permuta de animais. O art. 1º, caput, 

da Lei 10.865/2004 instituiu a Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-Importação) e a Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior (COFINS-Importação), com base nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV, da 

CF, observado o disposto no seu art. 195, § 6º. Da análise da referida Lei, verifica-se que o 

fato gerador de ambas as contribuições, nos termos do art. 3º, I, faz referência a “bens” e 

não a “produtos” ou “mercadorias”. Logo, discutir se os animais objeto do contrato se 

enquadram nos conceitos de produto e mercadoria é irrelevante no plano 

infraconstitucional. Ademais, os artigos seguintes da mencionada Lei deixam clara a 

intenção do legislador em tributar os bens importados, não havendo restrição aos que 

estariam enquadrados nos conceitos de “produto” ou “mercadoria”. Registre-se, ad 

argumentandum tantum, que até mesmo no plano constitucional é despicienda, na hipótese, 

a análise dos conceitos de “produto” e “mercadoria”, tendo em vista que o art. 195, IV, 

quando trata do financiamento da seguridade social, determina que ela também ocorrerá 

mediante recursos provenientes de contribuições do importador de bens, não havendo 

referência, nesse dispositivo constitucional, aos referidos termos. Dessa forma, os animais 

silvestres objeto de contrato de permuta enquadram-se no conceito de bem definido no art. 

82 do CC para fins de incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, 

pelo que a sua internalização no território nacional está sujeita às referidas contribuições. 

Ressalte-se que, ainda que no contrato de permuta o pagamento não se realize com moeda, 

mas sim com a entrega do bem que se pretende trocar, tal fato não retira a possibilidade de 

se atribuir valor financeiro, ou preço, à operação realizada, sobretudo porque o art. 533 do 

CC determina a aplicação à permuta das disposições referentes à compra e venda. REsp 

1.254.117-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18/8/2015, DJe 

27/8/2015.  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS E 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA.  

 

Não incide contribuição previdenciária sobre prêmios e gratificações de caráter 

eventual. A fim de verificar a sua inclusão ou não no salário-de-contribuição, uma das 

principais características a ser aferida sobre as gratificações e os prêmios é a habitualidade 

ou não de seu pagamento. Havendo pagamento com habitualidade, manifesto o caráter 

salarial, implicando ajuste tácito entre as partes, razão pela qual incide contribuição 

previdenciária. A propósito, o STF possui entendimento firmado pela Súmula 207 (“As 

gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, 
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integrando o salário”). Tratando-se de prêmio ou gratificação eventual, fica afastada a 

incidência da contribuição, conforme o art. 28, § 9º, “e”, 7, da Lei 8.212/1991. REsp 

1.275.695-ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 20/8/2015, DJe 

31/8/2015.  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-FAMÍLIA E 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  

 

Não incide contribuição previdenciária sobre salário-família. A doutrina aponta que a 

natureza jurídica do salário-família não é de salário, em que pese o nome, na medida em 

que não é pago como contraprestação de serviços prestados pelo empregado. Realizando-se 

uma interpretação sistemática da legislação de regência (art. 70 da Lei 8.213/1991 e art. 28, 

§ 9º, “a”, da Lei 8.212/1991), verifica-se que se trata de benefício de natureza 

previdenciária não incorporável ao cômputo dos rendimentos que integrarão a 

aposentadoria do trabalhador. REsp 1.275.695-ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 20/8/2015, DJe 31/8/2015.  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO TERMO DE 

ACORDO DE PARCELAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO.  

 

O Termo de Acordo de Parcelamento que tenha sido subscrito pelo devedor e pela 

Fazenda Pública deve ser considerado documento público para fins de caracterização 

de título executivo extrajudicial, apto à promoção de ação executiva, na forma do art. 

585, II, do CPC. De fato, o art. 585, II, do CPC elenca o “documento público assinado pelo 

devedor” dentre os títulos executivos extrajudiciais, mas não traz o seu conceito, sendo que 

o art. 364 do CPC revela tão somente a força probante do referido documento, ao referir que 

“faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o 

funcionário declarar que ocorreram na sua presença”. Nesse contexto, o STJ, ao analisar 

situação similar, assentou que “a melhor interpretação para a expressão documento público 

é no sentido de que tal documento é aquele produzido por autoridade, ou em sua presença, 

com a respectiva chancela, desde que tenha competência para tanto” (REsp 487.913-MG, 

Primeira Turma, DJ 9/6/2003). Ademais, essa mesma linha de raciocínio é seguida pela 

doutrina, que define documento público como “todo aquele cuja elaboração se deu perante 

qualquer órgão público, como, por exemplo um termo de confissão de dívida em repartição 

administrativa”. Dessa forma, na hipótese em análise, não há como extirpar da declaração 

de vontades exarada pelas partes no âmbito administrativo a natureza de documento 

público, na medida em que lavrada sob a chancela de órgão público e firmado pelo devedor, 

externando a vontade da Administração Pública e do particular. REsp 1.521.531-SE, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 25/8/2015, DJe 3/9/2015. 
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Informativo n. 0569 
 

Primeira Seção 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E SUBSTITUIÇÃO DE 

FIANÇA BANCÁRIA POR PENHORA DE DEPÓSITO DE QUANTIA DESTINADA 

À DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS.  

 

Em sede de execução fiscal, a Fazenda Pública não tem direito de substituir a fiança 

bancária prestada pela sociedade empresária executada e anteriormente aceita pelo 

ente público por penhora de depósito de quantia destinada à distribuição de 

dividendos aos acionistas da devedora, a não ser que a fiança bancária se mostre 

inidônea. Consoante já proclamou a Primeira Turma, ao julgar o REsp 53.652-SP (DJ 

13/3/1995), “o inciso II do art. 15 da Lei 6.830/80, que permite à Fazenda Pública, em 

qualquer fase do processo, postular a substituição do bem penhorado, deve ser interpretado 

com temperamento, tendo em conta o princípio contido no art. 620 do Código de Processo 

Civil, segundo o qual ‘quando por vários meios o credor promover a execução, o juiz 

mandará que se faça pelo modo menos gravoso’, não convivendo com exigências 

caprichosas, nem com justificativas impertinentes”. De outro lado, o art. 32 da Lei 

4.357/1964 veda a distribuição de lucros se a sociedade empresária estiver em débito não 

garantido com a Fazenda Pública. Ocorre que, na hipótese em foco, a execução fiscal já 

estava garantida pela fiança bancária, e essa garantia já havia sido aceita pela Fazenda 

Pública expressamente. Assim, não haveria razão para a proibição de distribuição de 

dividendos, e não seria razoável a substituição da garantia – já oferecida e aceita – pela 

penhora em dinheiro (dividendos a serem distribuídos aos acionistas da sociedade 

empresária executada). Assim, a substituição pretendida pela Fazenda Pública só seria 

cabível se houvesse razão para afastar a idoneidade da fiança bancária, sob pena de impor 

ao executado injustificável gravame. Importa ressaltar que o caso em análise não se 

assemelha ao do EREsp 1.077.039-RJ (Primeira Seção, Dje 12/4/2011): neste, buscava-se a 

substituição da penhora em dinheiro pela fiança bancária; todavia, a partir de voto proferido 

no referido precedente, conclui-se que, uma vez aceita a fiança bancária prestada como 

garantia à execução fiscal, somente o executado poderia promover a substituição. E, caso a 

penhora tenha sido efetuada sobre dinheiro, ainda assim poderia haver a substituição pela 

fiança bancária, se comprovado que está sendo realizada em obediência ao princípio da 

menor onerosidade. Precedente citado: AgRg no AgRg no Resp 1.109.560-RS, Primeira 

Turma, Dje 30/8/2010. EREsp 1.163.553-RJ, Rel. originário e voto vencedor Min. 

Arnaldo Esteves Lima, Rel. para o acórdão Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 22/4/2015, Dje 14/9/2015.  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA PREVISTA NA LEI 12.546/2011.  

 

A parcela relativa ao ICMS, ressalvada a retenção decorrente do regime de 

substituição tributária (ICMS-ST) e demais deduções legais, inclui-se no conceito de 

receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da contribuição 
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substitutiva instituída pelos arts. 7º e 8º da Lei 12.546/2011. De fato, a EC 42/2003 

possibilitou a substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente sobre a folha 

de salários (art. 195, I, “a”, da CF) pela incidente sobre a receita ou o faturamento. Nesse 

sentido, a Lei 12.546/2011 instituiu a contribuição substitutiva incidente sobre a receita 

bruta das empresas abrangidas pela desoneração da folha. Quanto a isso, convém esclarecer 

que, pela sistemática da não-cumulatividade, o conceito de receita bruta é mais amplo, não 

se aplicando, ao caso, o precedente da Suprema Corte (RE 240.785-MG, Tribunal Pleno, 

DJe 15/12/2014) que tratou das contribuições ao PIS/Pasep e da COFINS regidas pela Lei 

9.718/1998, sob a ótica da sistemática cumulativa. Nessa linha intelectiva, o STJ, por 

ocasião do julgamento do REsp 1.330.737-SP, Primeira Seção, julgado em 10/6/2015, 

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento de que é possível a 

inclusão na receita bruta de parcela relativa a tributos recolhidos a título próprio, refletindo 

a orientação sufragada nas Súmulas 191 e 258 do TFR e 68 e 94 do STJ. Mutatis mutandis, 

deve ser aplicada a mesma lógica para as contribuições previdenciárias substitutivas em 

razão da identidade do fato gerador (receita bruta). Destaque-se, finalmente, que a retenção 

do ICMS que se faz a título de substituição tributária (ICMS-ST) não se insere no conceito 

de receita bruta, pois a própria legislação tributária reconhece que tais valores são meros 

ingressos na contabilidade da empresa (responsável tributário por substituição ou agente 

arrecadador) que será entregue ao Fisco. REsp 1.528.604-SC, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 8/9/2015, DJe 17/9/2015. 
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Informativo n. 0570  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE COBRANÇA DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DEVIDOS POR CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO 

REFIS.  

 

Não interrompe o prazo prescricional o fato de o contribuinte, após ser formalmente 

excluído do Programa de Recuperação Fiscal (Refis), continuar efetuando, por mera 

liberalidade, o pagamento mensal das parcelas do débito tributário. De fato, a Primeira 

e a Segunda Turmas do STJ têm entendimento no sentido de que o pedido de parcelamento 

no Refis - que não se confunde com a sua concessão -, por constituir reconhecimento 

inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, interrompe o 

prazo prescricional, que recomeça a fluir a partir da data em que o devedor deixa de cumprir 

o acordo (AgRg no REsp 1.340.871-SC, Primeira Turma, julgado em 5/6/2014, DJe 

13/6/2014; e AgRg no REsp 1.528.020-PR, Segunda Turma, julgado em 26/5/2015, DJe 

2/6/2015). Além disso, de acordo com precedentes da Segunda Turma do STJ (EDcl no 

AgRg no REsp 1.338.513-RS, DJe 21/3/2013; e AgRg no REsp 1.534.509-RS, DJe 

24/8/2013), o marco inicial para a cobrança é a data da exclusão do parcelamento, pois, 

conforme se extrai do disposto no art. 5º, § 1º, da Lei 9.964/2000, a exclusão da pessoa 

jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e 

ainda não pago. Sendo assim, se o devedor optou por ingressar no Refis, mas, por não 

cumprir as exigências legais para fazer jus ao parcelamento, ocorreu a sua exclusão formal 

do programa, surge, neste momento, a pretensão de cobrança dos valores devidos. Além do 

mais, o fato de o devedor ter continuado a realizar de forma voluntária e extemporânea o 

pagamento mensal das parcelas não tem o condão de configurar ato de reconhecimento do 

débito (confissão de dívida) - já que o crédito, na data da exclusão formal, já era exigível -, 

de modo que não há como falar na extensão da interrupção do prazo prescricional. REsp 

1.493.115-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 15/9/2015, DJe 

25/9/2015.  

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL A 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NÃO COOPERADO.  

 

É possível a concessão de aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei 

8.213/1991 a contribuinte individual do RGPS que não seja cooperado, desde que 

preenchidos os requisitos legais para tanto. De fato, o art. 57, caput, da Lei 8.213/1991 

(“A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei”) não traça qualquer diferenciação entre as diversas categorias de segurados. 

Além disso, não se pode sustentar, tendo em vista o fato de o contribuinte individual não 

cooperado não participar diretamente do custeio do benefício, a inviabilidade de concessão 

da aposentadoria especial a ele. Realmente, os §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei 8.213/1991 

atribuem a sociedades empresárias que possuam em seus quadros trabalhadores que 

exerçam atividade especial uma contribuição complementar com o escopo de auxiliar no 
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custeio da aposentadoria especial. Ocorre que, embora os benefícios previdenciários devam 

estar relacionados a fontes de custeio previamente definidas (princípio da contrapartida), 

essa exigência não implica afirmar que a fonte de custeio está intimamente ligada ao 

destinatário do benefício. Pelo contrário, o sistema previdenciário do regime geral se 

notabiliza por ser um sistema de repartição simples, no qual não há uma direta correlação 

entre o montante contribuído e o montante usufruído, em nítida obediência ao princípio da 

solidariedade, segundo o qual a previdência é responsabilidade do Estado e da sociedade, 

sendo possível que determinado integrante do sistema contribua mais do que outros, em 

busca de um ideal social coletivo. Desse modo, a contribuição complementar imposta pelos 

§§ 6º e 7º do aludido art. 57 a sociedades empresárias - integrantes com maior capacidade 

contributiva - busca, em nítida obediência ao princípio da solidariedade, equilibrar o 

sistema previdenciário em prol de todos os segurados, pois, conforme afirmado acima, o art. 

57, caput, da Lei 8.213/1991 não traça qualquer diferenciação entre as categorias de 

segurados. Ademais, imprescindível anotar que a norma prevista no art. 22, II, da Lei 

8.212/1991, a que o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei 8.213/1991 faz remissão, impõe às empresas 

uma contribuição com o escopo de custear o benefício previdenciário previsto nos artigos 

57 e 58 da Lei 8.213/1991, isto é, aposentadoria especial, bem como os benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, ou seja, visa custear também os benefícios por incapacidade 

relacionados a acidente de trabalho, para os quais não há restrição à sua concessão aos 

segurados contribuintes individuais, a despeito de não participarem da contribuição 

especificamente instituída para a referida contraprestação previdenciária. Além do mais, o 

art. 64 do Decreto 3.048/1999, ao limitar a concessão da aposentadoria especial de modo 

taxativo ao segurado empregado, ao trabalhador avulso e ao contribuinte individual 

cooperado - afastando, portanto, o direito do contribuinte individual que não seja cooperado 

-, extrapola os limites da Lei de Benefícios que se propôs regulamentar, razão pela qual 

deve ser reconhecida sua ilegalidade. REsp 1.436.794-SC, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015. 
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Informativo n. 0571  
 

Segunda Turma 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO E CÁLCULO 

DO IMPOSTO DE RENDA DEVIDO POR OCASIÃO DE SEU PAGAMENTO.  

 

Se pessoa jurídica adquire por meio de cessão de direito precatório cujo beneficiário 

seja pessoa física, o cálculo do imposto de renda (IR) retido na fonte (art. 46 da Lei 

8.541/1992) na ocasião do pagamento da carta precatória deverá ser realizado com 

base na alíquota que seria aplicável à pessoa física cedente, ainda que a alíquota 

aplicável a pessoa física seja maior do que a imposta a pessoa jurídica. Segundo o art. 

43 do CTN, o fato gerador do imposto de renda, em seu critério material da hipótese de 

incidência, é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos 

de qualquer natureza. Importa esclarecer que “não se deve confundir disponibilidade 

econômica com disponibilidade financeira. Enquanto esta última (disponibilidade 

financeira) se refere à imediata ‘utilidade’ da renda, a segunda (disponibilidade econômica) 

está atrelada ao simples acréscimo patrimonial, independentemente da existência de 

recursos financeiros” (REsp 983.134-RS, Segunda Turma, DJe 17/4/2008). Por sua vez, o 

precatório é uma carta (precatória) expedida pelo juiz da execução ao Presidente do 

Tribunal respectivo a fim de que, por seu intermédio, seja enviado à pessoa jurídica de 

direito público obrigada o ofício de requisição de pagamento. Trata-se de um documento 

que veicula um direito de crédito líquido, certo e exigível proveniente de uma decisão 

judicial transitada em julgado. Sendo assim, o precatório veicula um direito cuja aquisição 

da disponibilidade econômica e jurídica já se operou com o trânsito em julgado da sentença 

a favor de um determinado beneficiário, motivo pelo qual esse credor original do precatório 

pode realizar a cessão total ou parcial do crédito, conforme o disposto no § 13 do art. 100 da 

CF. Desse modo, o momento em que nasce a obrigação tributária referente ao Imposto de 

Renda com a ocorrência do seu critério material da hipótese de incidência (disponibilidade 

econômica ou jurídica) é anterior ao pagamento do precatório (disponibilidade financeira) e 

essa obrigação já nasce com a sujeição passiva determinada pelo titular do direito que foi 

reconhecido em juízo (beneficiário), não podendo ser modificada pela cessão do crédito, 

por força do art. 123 do CTN (“Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas 

à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes”). Assim, o pagamento efetivo do precatório é apenas a 

disponibilidade financeira do valor correspondente, o que seria indiferente para efeito do 

Imposto de Renda não fosse o disposto no art. 46 da Lei 8.541/1992 (art. 718 do RIR/1999), 

que elenca esse segundo momento como sendo o momento do pagamento (retenção na 

fonte) do referido tributo ou o critério temporal da hipótese de incidência. Nesse contexto, o 

caput do aludido art. 46 determina que “O imposto sobre a renda incidente sobre os 

rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa 

física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário”. Com efeito, o “beneficiário” a que 

alude o art. 46 da Lei 8.541/1992 (art. 718 do RIR/1999) é o credor originário do precatório, 

de modo que, para efeito da alíquota aplicável na retenção na fonte, não importa se houve 

cessão de direito anterior, e, igualmente, não interessa a condição pessoal do cessionário, 
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até porque o credor originário (cedente) não pode ceder parte do crédito do qual não dispõe 

referente ao Imposto de Renda a ser retido na fonte. Dessa maneira, no momento em que o 

credor originário cede o crédito consubstanciado no precatório, está cedendo o direito ao 

recebimento do rendimento que lhe será pago nos termos e limites do art. 46 da Lei 

8.541/1992, ou seja, o valor líquido em relação ao desconto referente ao Imposto de Renda. 

Em outras palavras, a natureza da obrigação tributária, pelos motivos já alinhavados, 

permite concluir que a totalidade do crédito compreende tão somente o valor do qual o 

beneficiário pode dispor, qual seja, aquele que lhe será entregue por ocasião do pagamento 

deduzida a importância retida na fonte a título de Imposto de Renda. Interpretação contrária 

implicaria a cessão de parte do crédito do qual o beneficiário não dispõe, ou seja, cessão da 

própria parcela do Imposto de Renda. Por fim, não é possível desconsiderar a relação 

jurídica original em que figura no polo ativo da execução o beneficiário primeiro do crédito 

objeto de sentença transitada em julgado (o cedente), sob pena de permitir situações 

absurdas como, por exemplo, a cessão do crédito a terceiro isento ou imune, para fins de 

não pagamento do tributo em questão, subvertendo-se a sistemática de arrecadação do 

Estado e, até mesmo, possibilitando eventuais fraudes, abuso das formas e elusões fiscais, 

que devem ser evitadas. RMS 42.409-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 6/10/2015, DJe 16/10/2015.  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DE IPI DOS PRODUTOS FINAIS 

IMPORTADOS E DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. 

  

O art. 2º da Lei 9.716/1998 (com vigência a partir de 30/10/1998) garantiu a 

manutenção na escrita do contribuinte dos créditos de IPI provenientes da aquisição 

de produtos finais do exterior e posteriormente remetidos à Zona Franca de Manaus 

(ZFM). De fato, na importação de bem acabado, com posterior revenda ao mercado interno, 

o IPI incide tanto no desembaraço aduaneiro quanto na saída do produto do estabelecimento 

do importador, ou seja, quando da sua revenda. Nesses casos, o importador compensa o 

valor pago na saída do produto com o que pagou quando do despacho aduaneiro, diante do 

princípio da não-cumulatividade. De outro lado, quando o importador de bem acabado 

revende para a ZFM ou para outras regiões incentivadas, a saída não é tributada. Nesse caso 

- quando a saída não é tributada - a manutenção desse crédito na escrita fiscal necessita de 

autorização legal expressa por se tratar de benefício fiscal. Ocorre que existe uma 

autorização genérica de creditamento presente no art. 2º da Lei 9.716/1998 (com vigência a 

partir de 30/10/1998). A mesma autorização se encontra também de forma genérica disposta 

no art. 11 da Lei 9.779/1999 (com vigência a partir de 30/12/1998). Assim, 

independentemente de o art. 4º da Lei 8.387/1991 dispor que será mantido na escrita do 

contribuinte o crédito do IPI incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários, 

material de embalagem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de 

produtos que venham a ser remetidos para a ZFM, deve-se concluir que todos os 

dispositivos legais citados convivem harmoniosamente. Se o art. 4º da Lei 8.387/1991 

garantiu desde 31/12/1991 a manutenção na escrita do contribuinte dos créditos 

provenientes da aquisição de insumos empregados na industrialização de produtos 

remetidos à ZFM, é bem verdade que essa possibilidade foi estendida para as outras saídas 

isentas ou tributadas à alíquota zero pelo art. 11 da Lei 9.779/1999 (com vigência a partir de 

30/12/1998). Não houve aqui qualquer incompatibilidade. Aliás, é de se observar que o art. 

226, V e VI, do RIPI/2010 (Decreto 7.212/2010) permite o creditamento dos 
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estabelecimentos equiparados do imposto pago no desembaraço aduaneiro e que o art. 2º, da 

Lei 9.716/1998 não discrimina a origem do creditamento ou o destino do produto para 

efeito de sua aplicação. Sendo assim, o art. 2º da Lei 9.716/1998 se aplica tanto ao 

creditamento proveniente da aquisição de insumos (matérias-primas, produtos 

intermediários, material de embalagem) quanto ao creditamento proveniente da aquisição de 

produtos finais (acabados) via importação, indiferente que sejam destinados ou não para a 

Zona Franca de Manaus. REsp 1.464.935-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 1º/10/2015, DJe 15/10/2015. 
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Informativo n. 0572  
 

Primeira Seção 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUMENTO DA ALÍQUOTA DA COFINS E 

SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGUROS. RECURSO REPETITIVO (ART. 

543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). TEMA 728.  

 

As “sociedades corretoras de seguros” estão fora do rol de entidades constantes do art. 

22, § 1º, da Lei 8.212/1991. Assim, o aumento de 3% para 4% da alíquota da Cofins 

promovido pelo art. 18 da Lei 10.684/2003 não alcança as sociedades corretoras de seguros. 

Isso porque as “sociedades corretoras de seguros” não pertencem ao gênero “sociedades 

corretoras” contido no art. 22, § 1º, da Lei 8.212/1991, a que o art. 18 da Lei 10.684/2003 

faz remissão. De início, topograficamente, de ver que o art. 22, § 1º, da Lei 8.212/1991 trata 

da sujeição passiva tributária em dois blocos distintos. Um bloco referente às entidades 

relacionadas ao Sistema Financeiro Nacional (bancos comerciais, bancos de investimentos, 

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito) 

e outro bloco referente às entidades relacionadas ao Sistema Nacional de Seguros Privados 

(empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e 

de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas). Muito embora o art. 8º, 

“e”, do Decreto-Lei 73/1966 preveja que “os corretores habilitados” fazem parte do Sistema 

Nacional de Seguros Privados, se essas “sociedades corretoras de seguros” não estão 

expressamente elencadas no segundo bloco, não há como a elas estender a sujeição passiva 

tributária por analogia às demais entidades que ali estão. A vedação está no art. 108, § 1º, 

do CTN. De ver que no primeiro bloco, sob o signo “sociedades corretoras”, estão as 

“sociedades corretoras de valores mobiliários” (regidas pela Resolução Bacen 1.655/1989), 

que evidentemente não são as “sociedades corretoras de seguros” e coexistem ao lado das 

“sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários” (regidas pela Resolução CMN 

1.120/1986), também dentro do primeiro bloco. A relação do segundo bloco, então, restou 

incompleta, não abrangendo todas as entidades do Sistema Nacional de Seguros Privados. O 

equívoco cometido não pode ser corrigido pelo Poder Judiciário, já que ensejaria o uso de 

analogia vedada, pois não há que se falar em interpretação extensiva do termo “sociedades 

corretoras” contido no primeiro bloco. Com efeito, a expressão “sociedades corretoras” já 

tem significado próprio no âmbito do Sistema Financeiro Nacional. Outro ponto de relevo é 

que, para fins de cálculo da Cofins, as várias exclusões na apuração da receita tributável a 

que faz referência o art. 3º, § 6º, da Lei 9.718/1998 também estão separadas por blocos, 

sendo que a relação do primeiro bloco (Sistema Financeiro Nacional), donde constam as 

“sociedades corretoras”, corresponde ao inciso I do § 6º do art. 3º da Lei 9.718/1998. De 

observar que, muito embora o inciso se refira genericamente a “sociedades corretoras”, 

todas as alíneas se reportam a despesas e perdas específicas do setor financeiro, não 

guardando qualquer relação com a atividade das “sociedades corretoras de seguros”, o que 

reafirma a conclusão de que o termo “sociedades corretoras” somente pode se referir às 

“sociedades corretoras de valores mobiliários” (regidas pela Resolução Bacen 1.655/1989), 

já que somente estas é que poderão se beneficiar das deduções elencadas. Já as exclusões na 

apuração da receita tributável para fins de cálculo da Cofins estabelecidas para o segundo 
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bloco (Sistema Nacional de Seguros Privados) foram feitas em três incisos diferentes do 

mesmo § 6º do art. 3º da Lei 9.718/1998. Os incisos beneficiam as empresas de seguros 

privados e de capitalização e as entidades de previdência privada abertas e fechadas. Em 

nenhum dos incisos há menção a qualquer benesse concedida às “sociedades corretoras de 

seguros”. Nem mesmo os valores que se permite deduzir guardam relação direta com suas 

atividades. Daí se conclui que não há essa menção justamente porque “sociedades 

corretoras de seguros” não constam do rol do art. 22, § 1º, da Lei 8.212/1991. Com efeito, 

se o aumento de um ponto percentual na alíquota da Cofins está relacionado à existência de 

dedutibilidades específicas para as entidades oneradas, fica evidente que as “sociedades 

corretoras de seguros”, por não terem sido oneradas com o aumento da alíquota, também 

não foram agraciadas com qualquer dedutibilidade. Ou seja, estão totalmente fora do rol do 

art. 22, § 1º, da Lei 8.212/1991. Outrossim, observa-se que a própria Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) já reconheceu, no Parecer Normativo Cosit 1/1993, que as 

“sociedades corretoras de seguros” não estão contidas no primeiro bloco, ao registrar que as 

“sociedades corretoras de seguros” não estão alcançadas pela exigência de apuração do 

IRPJ pelo lucro real, quando deu interpretação ao art. 5º, III, da Lei 8.541/1992 (artigo que 

reproduz fielmente a primeira parte do § 1º do art. 22 da Lei 8.212/1991). Por fim, não 

sensibiliza o argumento de que as regras legais que disciplinam as contribuições destinadas 

à Seguridade Social devem ser interpretadas em harmonia com o princípio da solidariedade 

social (art. 195 da CF). Isso porque a presente interpretação não acarretará isenção da 

contribuição, mas, tão somente, a aplicação de alíquota diversa, que poderá ser menor (3% - 

Cofins cumulativa) ou maior (7,6% - Cofins não-cumulativa), conforme o caso (art. 10 da 

Lei 10.833/2003). REsp 1.400.287-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, julgado em 22/4/2015, DJe 3/11/2015.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL DE 

EX-COMBATENTE A NETO MENOR DE IDADE SOB SUA GUARDA.  

 

Diante da morte de titular de pensão especial de ex-combatente, o seu neto menor de 

dezoito anos que estava sob sua guarda deve ser enquadrado como dependente (art. 5º 

da Lei 8.059/1990) para efeito de recebimento da pensão especial que recebia o 

guardião (art. 53, II, do ADCT), dispensando-se, inclusive, o exame de eventual 

dependência econômica entre eles. De fato, o art. 5° da Lei 8.059/1990 não atribui a 

condição de dependente ao neto menor de dezoito anos e que estava sob a guarda do 

falecido titular de pensão especial de ex-combatente. Todavia, essa omissão não tem o 

condão de afastar o direito daquele à pensão aqui analisada, diante do disposto no art. 33, § 

3°, do ECA - norma específica, segundo a qual o vínculo da “guarda confere à criança ou 

adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos, inclusive 

previdenciários” -, bem como tendo em vista o Princípio da Prioridade Absoluta assegurada 

pela Constituição Federal (art. 227, caput, e § 3°, II) e a Doutrina da Proteção Integral da 

criança e do adolescente, estampada no art. 1° do ECA. Além disso, dispensa-se o exame de 

eventual dependência econômica, visto ser presumida por força da guarda do menor pelo 

instituidor do benefício. Precedente citado: REsp 1.339.645-MT, Primeira Turma, DJe 

4/5/2015. REsp 1.550.168-SE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

15/10/2015, DJe 22/10/2015. 
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Informativo n. 0573 

 

Segunda Turma 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE MONTAGEM DE 

PNEUS. 

 

Incide ISS - e não ICMS - sobre o serviço de montagem de pneus, ainda que a 

sociedade empresária também forneça os pneus utilizados na montagem. O art. 1º 

da LC 116/2003 estabelece, no seu caput, que o "Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador 

a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam 

como atividade preponderante do prestador". Ademais, esse mesmo artigo, no seu § 2º, 

prevê que, "Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias". 

Diante disso, a Segunda Turma do STJ decidiu que, quando houver o desenvolvimento 

de operações mistas, deve ser verificada a atividade desenvolvida pela empresa, a fim 

de definir o imposto a ser recolhido, sendo que, "Se a atividade desenvolvida estiver 

sujeita à lista do ISSQN, o imposto a ser pago é o ISSNQ, inclusive sobre as 

mercadorias envolvidas, com a exclusão do ICMS sobre elas, a não ser que conste 

expressamente da lista a exceção" (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.168.488-SP, DJe 

21/6/2010). No mesmo sentido, a Primeira Turma do STJ (REsp 1.102.838-RS, DJe 

17/12/2010), mencionando precedente da Primeira Seção (REsp 1.092.206-SP, DJe 

23/3/2009), firmou o entendimento no sentido de que "(a) sobre operações 'puras' de 

circulação de mercadoria e sobre os serviços previstos no inciso II, do art. 155 da CF 

(transporte interestadual e internacional e de comunicações) incide ICMS; (b) sobre as 

operações 'puras' de prestação de serviços previstos na lista de que trata a LC 116/03 

incide ISS; (c) e sobre operações mistas, incidirá o ISS sempre que o serviço agregado 

estiver compreendido na lista de que trata a LC 116/03 e incidirá ICMS sempre que o 

serviço agregado não estiver previsto na referida lista". Além disso, as Turmas que 

compõem a Primeira Seção do STJ (AgRg no AREsp 118.207-SP, Segunda Turma, DJe 

23/9/2014; e REsp 1.183.210-RJ, Primeira Turma, DJe 20/2/2013) firmaram o 

entendimento segundo o qual a lista de serviços anexa à LC 116/2003, que estabelece 

quais serviços sofrem a incidência do ISS, comporta interpretação extensiva, para 

abarcar os serviços correlatos àqueles previstos expressamente, uma vez que, se assim 

não fosse, ter-se-ia, pela simples mudança de nomenclatura de um serviço, a incidência 

ou não do ISS. Dessa forma, realizando-se uma interpretação extensiva da legislação de 

regência, verifica-se que o serviço de montagem de pneus encontra-se inserido dentro 

do item 14.01 da lista anexa à LC 116/2003, por se enquadrar dentro do item 

"manutenção e conservação de [...] veículos". Nesse sentido, aliás, vale destacar que a 

Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 33.880-SP (DJ 25/3/1996), sob a égide 

do Decreto-Lei 406/1968 - que, quanto ao ponto, possuía item com idêntica redação à 

atual ("manutenção e conservação de [...] veículos") - assentou que o serviço de 
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montagem de pneus não estaria sujeito ao ICMS, mas sim ao ISS. REsp 1.307.824-SP, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 27/10/2015, DJe 9/11/2015. 

 


